PREFEITURA MUNIC DE MIGUELOPOLIS Praca Vovo Mariquinha, 100
453533070001/04
Exercício:
2024
LEI N.5169, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024
Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências
Suplementação ( + )
120.000,00
Anulação
01
09
01
Manut. da Assistência Social
711
08.244.0120.2040.0002 4.4.50.42.00
01
510 000

Assistência à População Carente AUXÍLIOS
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

120.000,00
F.R.:
0      01
00
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:
01      09      03
Fundo Municipal de Assistência Social -FMAS
693
08.244.0033.2041.0000 3.3.50.43.00
01
500 087


Gestão das Políticas de Assistência Social SUBVENÇÕES SOCIAIS
TESOURO
FEAS-RESIDENCIA INCLUSIVA REGIONALIZADA


-120.000,00
F.R. Grupo:
0      01     00
Anulação ( - )
-120.000,00
Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
NAIM MIGUEL NETO Prefeito Municipal












Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importânc R$120.000,00 distribuídos as seguintes dotações:�
�
�
�
ia de�
�









